
SENADO FEDERAL-SUBSECRETARJA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

JULHO A SETEMBRO 1987 
ANO 24» NUMERO 95 



A Corte Constitucional

Pl:-"'-O FERREIRA

Professor de Direito Constitucional c ex
Diretor da }i'acuIdade lie Direito do Recife
da Universidade Federal de Pernambuco.
Diretor da Faculdade dt Direito de Caruaru.
Ex-SCnador. Membro da. AcademIa Brasilei
:-a c."~ Letras JUrídicas. Membro da Comissão

Provisória de EstudPs Constitucionais

Diversas Constituições do mundo moderno buscaram uma nova
sistematização do Poder Judiciário mediante a criação de uma Corte
Constitucional ao lado de um Supremo Tribunal Federal, da qual foi
pioneira a Constituição da Alemanha de 1919. Est~ orientação inova
dora teve <icoJhid<l na doutrina e pelos legisladores constituintes de
alguns países, principalmente europeus.

A Constituição da República Federal da Alemanha. de 23 de maio
de 1949, no seu artigo 92, alude expressamente a este dualismo, nos
seguintes termos:

"O poder de aplicar a justiça é confiado aos juIzes. Ele é
exercido pelo Tribunal Constitucional }t'ederal, pelo Supremo
Tribunal "Federal, pelos tribunais federais previstos na pre
sente lei fundamental e pelos tribunais dos Estados-Mem·
bros."

Os nomes utilizados são Tribunal Constitucional Federal (Sundes
verfassungsgericht) e Supremo Tribunal Federal (Obersfes Bunde$o
gericht).

Outras Constituições .acompanharam esta linha pragmática, quais
sejam as Constituições da Áustria (1920), Itália (~948), Portugal (1976)
e Espanha (1978), embora com denominações diferentes. como a de
Alta Corte Constitucional na Austria, Corte Constitucional na Itália,
Espanha e PortugaJ. Djversos jurisconsultos brasileiros também suge
rem a criação de uma Corte Constitucional, como o Ministro Carlos
Mário da Silva Velloso e o Prof. José Afonso da Silva, em elucidativos
est:Jdos.
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o sistema preconizado não pretende outra coisa senão ampliar o
controle da constituciQnalidade para uma organ~zação ma~s ampla de
uma jurisdição constitucional tendo ~m vista a solução de todos os
conflitos constitucionails, o que só poderá ser exercido a contento por
uma Corte Constitucional.

A jurisdição constitucional realiza essa missão, abandonando o
sistema de controle difuso pela jurisdição constitucional toncentrada.
Aparece como um dos pressupostos essenciais do Estado democrático
contemporâneo egresso! do período pós-guerra, visando aperfeiçoar a
sistemática da divisão ije poderes, como um real contrapeso entre o
Poder Executivo com ttndências hegemônicas e o Poder Legimativo
ainda aprisionado na *8 armadura oon'lencional. Exerce, de outro
lado, um papel modera or, um princípio de harmonia, como um pres
suposto básico para a pr servação e garantia dos direitos fundamentais
da pessoa humana, rontlole e tutela do funcionamento das instituições
democráticas € dos poderes do Estado. Ela visa uma completa e abran·
gente jurisdição constitucional.

li
No Brasil, desde longa data o Supremo Tribunal Federal exerce o

controle jurisdicional da', constitueionalidade das leis, configurando-se
como a cupula do Poder Judiciário. O STF exerce uma tríplice função
no sistema político brasil~iro, no imbito do nosso sistema constitucio
nal, podendo atuar como:

a) Tribunal da Federação;
b) Corte Constitucíolla1;
c) Tribunal da Federação.
O STF foi criado pelo Decreto n9 848, de 1890, do Governo Provi

sório da República, que também organizou pela primeira vez a Justiça
!,'ederal no Pa[s, com a in5tituição ,do federalismo na revolução repu
blicana de 1889.

Duas entidades inspiraram a instituição do STF no Brasil. A
primeira é sem dúvida a Suprema Corte dos EUA, com o seu poder
imenso de iudicl.1 rey;ew. A segunda foi a Corte que o precedeu no
Império, a saber, o Supremo Tribunal de Justiça, constituído de
Conaelheiros, designados d.,:mtre os Juizes togados, "tirados das Rela·
ções por suas antigüidades~1 (Constituição de 1824, art. lf\3).

A atual estrutura orglinica do STF compreende o P'enário, as
Turmas e o Presidente. Há assim um órgão monocrático (o Presidente)
e dois órgãos colegiados (o Plenário. e as Turmas). O Presidente e o
Vke-Presidente são eleitos pelo própria Tribunal, dentre os seus
Ministros. O srF compõc-se de 11 Ministros, as Turmas sendo consti
tuídas de cinco Ministros, cPda uma.

Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial previsto no art. 144, V, da CF,

- - - ---_.' ------,-----
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poderão os tribunais declarar a :nconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder público (CF, art. 116).

O STF sempre manteve este nome nos textos constitucionais
republicanos de 1891, 1937, 1948 e 1967, salvo na Constituição de 1934,
quando teve o seu nome modificado para o de Corte Suprema.

111

o Tribunal Constitucional Federal, na Alemanha Ocidental, tem
sua competência inscrita na Lei Fundamental de 1949 (arts. 92, 99,
100) e na Lei do Tribunal Constitucional Federal. O nome usado é
Tribunal Constitucional Federal e não Corte Constitucional, pois na
Alemanha também existe um Supremo Tribunal Federal (CF de 1949,
art. 95), e no texto consolidado vigente (arts. 95, I e 96, ID).

Compete ao Tribunal Constitucional Federal: julgar os litígios
entre os Estados e a Federação. em matéria de repartição de compe
tência, as causas e litígios entre os órgãos da Federação e outras partes
envolvidas, como as alusivas a partidos políticos, e sua situação juridí
co-constitucional; o controle da norma em abstrato, quando têm legi
timação ativa ou legitimação para requerer o Governo Federal, o
Governo Estadual ou 1/3 dos membros do Parlamento Federal (Dieta
Federal, Bundestag), que corresponde à nossa Câmara dos Deputados;
compete-lhe ainda o controle incidente ou concreto da norma. Em
todos os casos em que surgir numa corte a discussão sC'bre matéria
constitucional, o processo logo é sobrestado, senda submetido a julga
mento do TCF.

O chamado processo de recurso constjtuciofl~1 compete também
ao TGF. Em tal processo. qualquer pessoa que se sinta prejudicada
pela autoridade pública, no tocante a direitos individuais previstos e
inscritos na Constituição, tem o direito de recorrer ao Supremo Tribu
nal Constitucional. Entretanto, previamente à admissão do recursa
constitucional, a parte interessada deve esgotar as vias judiciais co
muns.

o recurso constitucional é a tradução do' nome (VerfaS5ungs
beC'hwerde), sendo um instrumento próprio para 'a tutela dos direitos
humanos. Ele já tem antecedentes nas Constituições dos Estados·
Membros da Baviera de 1919 e 1946. Contudo, não foi consagrado e
nem estatuído no texto primitivo da Lei Fundamental da República
Federal da Alemanha, de 1949. Posteriormente o legislador federal
regulou o funcionamento do Tribunal Constitucional de Karlsruhe nos
arts. 90 a 96 de lei ordinaria, determinando o seguinte: qualquer pes
soa que se declara lesada pelo poder público em um dos seus direitos
fundamentais ou no exercício dos direitos, reconhecidos pelos arts. 33,
38, 101, 103 e 104 da Lei Fundamental, pode promover o recurso
constitucional direto contra o Tribunal Constítudonal Federal.
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Em 5eguida ocorreu a reforma de 29 de janeiro de 1969, quando
este recurso foi elevado à categoria constitucional, conforme o art. 93,
4Q a, determinando que o Tribunal Constitucional Federal decide IoSo
bre processos constitucicnais que podem ser interpostos por todo cida·
dão com a alegação de ter sido prejudicado peLO Poder público nos
seus direitos fundamentais ou num dos seus direitos contidos nos arts.
20, aUnea 4, 33, 38, 101, 103 e 104".

Ao Lei Fundamental da República Federal da Alemanha alude
assim a um processo constitucional e a um recurso constitucional, num
pensamento que sobretudo provém de HANS KELSEN.

Ver a respeito: HA!llS KELSEN. "La Garantie JuridictionneUe lle
!a Constitudon - La Justice ConsUtutionnelle". Revue du Droit Public
.t de la Science Politlque en Fr.noe et a l'I!:tranger, París, 1928, p. 227;
MAURO CAPPELLETTI, 11 Controllo Gludili.rio Oi COltitulionalità
Delle Leggi H.I Diritto Comparato, DoU. A. Giuffre Editore, Milão,
1973,4" ed., pp. 1/2; JOSÉ LUIZ CASCAJO CASTRO. "La JurisdicCÍón
Constitucional de la Libertad, Revista d. E.tudios Políticos, Instituto de
Estudios Políticos, Madri~ nlil99, janlfev., 1975; HECTOR FIX·ZAMU
mo. Los TriDun41es Constitucion.l.. y10$ Der.eho, Humanos, Univer·
sidad Nacional Autónoma.. de México, México, 1980.

A inconstitucionalidade dos partidos politicos é também julgada
!leio TCF.

Qual a composição do TrIbunal Constitucionalli'ederal? A própria
Constituição Federal a prevê no art 94:

"O Tribunal Constitucional Federal compõe-se de juízes
federais e de outros membros. Os membros do Tribunal Cons·
titucional Federal sào eleitos a metade pelo Parlamento
Federal e 8 outra metade pelo Conselho Federal (S.n.do) (a
observação é nossa). Eles não podem pertencer nem ao Par
lamento Federal (Câmara dos. Deputados) {a observação é
nossa), nem ao Conselho Federal, nem ao Governo Federal,
nem aos órgãos análogos de um Estado-Membro."

Uma lei federal regula a organização e processo do Tribunal Cons
titucional Federal e determina quando as suas decisões têm força de
lei (Ein 6undesge..n regelt sein. Varf...ung und das Verhhran und
I:estimmt, in welchen F.eU." seine EntKMidungen Gasetrlcraft haben).

IV

o Poder Judiciário alemao instituiu um Supremo Tribunat Federal
(Obserstel 8undesgericht) além do Supremo Tribunal Constitucional.
São dois grandes órgãos que têm a designação de supremo (Obertes).

O sistema alemão prevê a dualidade de justiça. a justiça é federal
e estadual. A regra geral é de que a justiça de ] Q grau é estaduat, sendo
a Justiça Federal constItuída de Tribunais que têm a incumbência de

88
----- +- - - --"-"'---...-<_~. - ---- ---~-'

R. Inf. I~!lisl. Bn,..lio CI. 24 n, 95 iul./ld. 1987



cogmçao de recursos das decisões dos tribunais estaduais, visando à
uniformização de jurisprudência. Das decisões dos Juízes de 1Q grau
é cabível o recurso de apelação para o tribunal de 2~ Grau lmatéria de
fato e de direito). As decisões dos tribunais de apelação podem ser
objeto de recurso para os tribunais de revisão, que apenas podem
exclusivamente apreciar matéria de direito.

Além do Tribunal CDnsti~uclonal Federal, conhecido em outros
países [Com o nome de Corte Constitucional, como na Itália, Portugal
e Espanha, deve ser lembrado o Supremo Tribunal Federa'.

Preceituava o texto originário da CF de 1949 (art. 95, li:
"Art. 95. Para garantia da unidade do direito federal,

é instituído um S:.lpremo Tribuna~ Federal (Zur Wahrung der
Einheidt des 8undesrechts wird ein Obtrstes Bunds.igericht
elnrichtet)."

O inciso 2 do mesmo artigo determinava o seguinte:

"O Supremo Tribunal Federal estatui no caso em que as
decisões apresentam uma importância de princípio para a
unidade de jurisprudência dos tribunais I federais superiores
(Das Oberste 6undesgerÍl::ht entecheidet in FaeUen, deren
Enhcheidung luer die Einheitlichlxeit der Rechisprechung
der oberen Bundsgericht von grundsaetlichen Bedeutung
isi),"

O texto consolidado vigente. no art. 95 (Supremos Tribunais da
Federação - Senado conjunto), prevê o seguinte:

"Art. 95, 1 - Para os setores de jurisdição ordmária.
administraUva, financeira, do trabalho e da previdência, a
Federação instituirá como tribunais superiores o Supremo
Tribunal Federal. o Tribunal Federal Administrativo, () Tri·
bunal Federal def'inanças, o Tribunal' Federal do Trabalho
e o Tribunal Federal Social."

Xo direito alemão eles têm as seguintes denominações: Supremo
Tribunal Federal (Bundesgerichthof), que GEBHAnD ~ICELLE chama
de Corte de Cassação Federal: Tr~bunal Federal Administrativo
(Bundesverwa'tungsgericht}; Tribunal Federal de Finanças ou Tribu
na] Fiscal Federal (Bundeslinanzhof); Tribunal Federal do Trabalho
(Bundesarbeitsgericht} e o Tribunal Federal Sbcial ou Corte Social
.Federal (Bundessolialgericht}.

Para preservar a unidade da jurisprudência deve ser constituido
um Senado conjunto dos referidos tnbunais.

Foram também instituídos tribunais fedeTais para os assuntos
relativos à proteção da propriedade industrial lart. 96,1) bem ('orno
tribunais federais. tribunais penais para as Forças Armadas (art. 96,2),
para os quais o supremo tribunal é Q Supremo Tribunal J<'ederal.
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Há destar1e varios 'ramos autônomos principais de tribunais te·
derais superiores, enca~ados pelo Supremo Tribunal Federal: 1) Su
premo Tribunal Federal, competente pata a jurisdição ordinária; 2)
Tribunal Federal AdminIstrativo, competente para a justiça adminis
trativa, que tem por objeto julgar as demandas de direito público
(demandas das pessoas rontu os órgãos públicos, ações de fun~ioná·

rios públicos e suas entidades empregadoras); 3) Tribunal Federal de
Finanças, compelente para a justiça fiscal, julgando as controvérsias
entre ° contribuinte e o fisco; 41 Tribunal Jo"ederal do Trabalho, com
petente para a íustiça do Itl'abaUio, ju)gando os litígios entre emprega
dores e empregados, incluindQ as questões da co-gestão nas empresas;
5) Tribunal ,Federal Social, competente para a justiça social, decidindo
as causas concernentes ao 5eguro social, seguro desemprego, direito
previdenciário, amparo às vítImas de guerra.

O órgào Informação, I _'1') 24, editado peja Departamento de Im·
prensa do Governo da RelJlúb1íca Federal da Alemanha, Bonn. 2; 1979,
colige considerações sobre Q sistema judiciário alemão, com um orga
nograma do Poder Judiciãrio Alemão. Devem ser consultadas a respei
to, ainda, as seguintes oltas: FRIEDRICH GIESE, Gt-undgetetJ fuer
di. 8undesrepubUk, Deut_hland, Kommentar. Frankfurt a. M. 1fl55,
411 ed., p. 160 3.; Komment.r '1um Bonner Grundgesen, aos arts. 95 e
seguintes; RICARDO ARNALDO MALHEIROS FIUZA, Direito Con.
tit~ionll Comparado, Bela Horizonte, Uv. Del Hez Ltda. 1985; JOS:e
ALFREDO DE OLiVEIRA R.<\RACHO, Proces$O Constitucional, Rio,
Forense, 1984.

v
Embora se atribua geralmente à Alemanha de Bonn a idéia de

crlação de uma Corte Cons1itucional, eontuda tal pensamento é origi
nário especialmente da C()nliiituição lb Alemanha de 1919 e das espe
culações de HANS KELSEN,I principal autor da Constituição Federal da
RepúbJica da Austria. de lP. de outubro de 1920, revisada em 7 de
dezembro de 1929 e recolocáda em vigor pela Lei Constitucional nl! 4,
de 19 de maio de 1945.

A Constituição da Austria prevê no art. 92 uma Corte Supr.ma
(Oberstes. Gerichtshaf) .sedialla em Viena, que julga em última instân·
cia em matéria civel ~ penaL

Prevê ainda uma Alta Cprte Conttitution.J, o ,nome é Corte (Hof}
e não Tribunat \Gerkhf), ao lado de uma Alta Corte Administrativa.

A referida Constituição ela Austria tem somente 150 artigos; o seu
Titulo VI, Garantias d. Con.tltuição _ d. Administração, especifica
nos arts. 137·148 as atribuiçõe.') e composição da mencionada Alta Corte
Constitucional.
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t:; interessante assinalar o mode)o austríaco da inconstitt:cionali·
dade prevista no art. 13t!. incisos 2 e ~~. segundo o qual a decisão da
Alta Corte Constitucional D!'onuneiando a nulidade àe leis e regula
mentos obriga a autoridade- competente a publicar !mediatamente esta
anulação entrando em vigor no dia de sua publicação.

Essas idéias fundamentais, de jurisdição ~onstitucional conferida
a uma Alta Corte Constitudonal. devem-se ao pensamento de HANS
KELSEN sobre a estrutura escalonada da ordem juridica (Stufenbau der
Rechtsordnung), exposto na sua Teoria Geral do E$tado e outra~ obras,
bem como no texto da Constituição da Auslria de 1920. MalE; tarde ele
apreciou o sistema nas obras A Constituição da Austria (no JhroeffenR
_ Geg.enwart, 1930) e no livro Direito Constitucitmai Au!>triaco IDes
terreisch&$ Staatsrechts, Tuebingen. 1925).

A Alta Cort.e Cons~itucional teve o ~ell nome mudado para Curte
de Justiça Constitucional pela Revisão ConstitucionaJ de 1929,

VI

No sistema jurídico norte-americano encontra-se o modelo con·
vencional de contro~e juris:iicional da inconstítucíonalidade. ~~ Cons·
tituiçào de 17 de setembro de 1787. no artigo lU, Seção L previu ex
pressamente uma Suprema Corle c tribunais inferiores que fos~cm

estabelecidos por determinações do Congresso.

Como a Constituição é a Id fundamental e báslca. desde o caso
~Jarbury v. ::I-ladison. julgaào em 1803. com a sabedoria de :\1arshal1,
ajuizou-.sc que nada pode vigorar contra a 1ei constitucional.

O sistema judiciário norte·americano é dualista, como no Br<lsil
c na Alemanha: justiça federal e justiça estadual.

ü órgão mais elevado no sistema judiciário nacional é a Suprema
Corte, com nove juízes (Justices) vitalício~.

O sistema federal e formado pela Suprcm.t ('orle. a.~ Cntes d~

Apeluç~o e as Cortes Distritais.

toga abaixo da Suprema Corte se encontram as Cortes de Ape·
la~ão, em onze circuito$, uma Courf of Claims e uma Court of Customs
and Patents.

Cada circuito abrange três ou mait: Estados.

Ainda vinrulaclas às Cortes de Apelação devem ser rnenóonadas
as Cortes Distritais (89 Distritos), as Cortes Distritais da zona do Canal.
de Guam, das Ilbas Virgens, a lIS 'fax Court e diversas agendas admi
nistrativas quase judiciais.

As Cortes podem ser dassilicadas em quatro grupos: ~} super io
res; 2) de apelação; 3) de primeiro grau; 4) municipais, L:lJlllpreendendo
a justiça da paz.
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Uma apreciação genérica de todas essas cortes no sistema judio
ciário norte-americano p3de ser feita com a leitura do Dicion'rio d.
Direito d. Black CBlack's ,Law Oictlonlry), 5~ ed.• St. Paul Minn. West
Publishing Co.• 1979.

VII

A Constituíçáo da Repúblíca Italiana, de 27 de de'Zembro de 1947,
que entrou em vigor a 11 de janeiro de 1948, inspirou-se no modelo
austríaco e kelseníano, antes mesmo da Constituição da República
Federal da AJemanha de 1949.

Ela tem 139 artigos, com o Título VI - Oas Garantias Constitu.
donail, como na Austria de 1920. criando uma Corte Conltitucion.l,
disciplinada nos arts. 134 a 137 da lei básica, além de uma Corle de
CaliS"çio (art. 111.1.

~ àe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade se aplica
erga omnes, como pretende KELSEN. nos termos do art. 136 da Cons
tituição da ltáJia:

"Quando a Corte declara a ilegitimidade de uma norma
de iei ou de um "to com força de lei, a norma ~rde a sua
eficácia a partir do dia sucessivo à publicação da decisáo."

Nào é admitida nenhuma impu8nação contra as decisões da Corte
Constitucional.

A Constituição da Itália determina:

A Corte Constitucional julga:

- as controvérsias relativas à legitimidade constitucional das
leis e dos atos, com força de lei. do Estado e das Regiões;

- 05 cunflitos de atribuiçào entre os poderes do Estado e da·
queles entre o Estado e as Regiões. e entre as Regiões;

- as causas movidas contra o Presidente da Renública e os Mi-
nistros, segundo a Constitui~ão. .

A Corte Constitucional acomposta por quinze juizes assim nomea·
dos: um terço pelo Presidente da Reptlblica; um terço pelo Parlamento
em sessão comum; e um terço pelas supremas magistraturas ordinâ
rias e administrativas.

Os juízes da Corte Constitucional são escolhidos entre os magis
trados. mesmo aqueles aposll:ntados. das jurisdições superiores ordi.
nárja e administrativa, entre os professores universitários de discipli
nas jurídicas e entre os advogados com mais de vinte anos de exercí
cio.

A Corte elege o Presidente entre os seus inte.grantes.

----------
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Os juizes sâo nomeados para um mandato de nove anos, reno
vando-se parcialmente ~egundo 3:'> normas fixadas pela lei, nào sendo
imediatamente reelegíveis.

A iunção de juiz da Corte é incom{lativel com aquela de membro
do Parlamento, de membro de um Conselho Regional. com o exercício
da profissâo de advogado, e com qualquer outro cargo e função inàl
cados pela leí.

~os julgamentos de acusação ('onlra. o I'resldeme da Republica e
contra os Ministros, intervêm. além das juízes ordinários da Corte.
dezesseis membros sorteados, no inicio de eada legislatura, pelo Parla
mento em sessão comum, entre cidadãos p(}ssuidore~ dos rcquL,itos
para a elegibilidade a senador.

Quando a Corte declara a ilegItimidade constitucional de ume'.
norma de lei ou de um ato com força de JE>'l. a norma perde a sua
eficácia a parl:r do dia suc~ss:vo il publicação da decisào.

A decisão da Corte e publicada e comunicada às Càmara.~ e aos
Conselhos Regiona~s interessados, a fim de que. se se julgar neces:'>á·
rio. tomem providências nas formas constitucionais.

Uma lei constitucional estabelece as condições, as formas, os
prazos de apresentaçâo dos julgamentos de legitimidade constitucio
nal e as garantias de independencia dos juizes da Corte.

~1ediante lei ordinária, são € stabe!eddas as demaís normas oró
nárias para a constituição e o fundonamento da, Corte.

Contra as decisões da Corte Con:'>titucional não é admitida :'.enhu·
ma impugnação.

VlIl

.li. Constituição da República Portuguesa. segundo () t€xto da Lei
ConsUtudonal n!.! 1f82, de 30 de setembro de 19B2, Fi rev~sao consti
tucional da Constituiçào de 25+1976, tem a Parte IV, Título 1 
Garantia da Constituição, insti:uindo um Tribunal Constituciona' larts.
278, 279. 280, 282, 283, 284, 285), além do Suprtmo Tribunal de .Jus
tiça (arts. 212 e 214). A matéria é regulada exe~utivamcnte na longa
Conslituição de Portugal, que tem 300 artigos.

A ConstitUIção da República Portuguesa admite a inc::mslitu;~io

nalidade por açâo c por omjs~jo 'respectivamente a:-ts. 277 E' 283).

É também oportuno relembrar a mnui:'-ncia lieJscniana do art. 282,
inciso I:

"A declaraçáo de inconstitucionalidade ou de ilegalidade
com força obrigalória geral produz efeitos desde a entrada
em vigor da norma deClarada inconstittlcíonal ou úegal e de
termina a repristinação das no:mas que ela, eventualmente,
haja revogado."

----- - .- - _.- --------~
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o efeito é .rga omites. A repristinação, do italiano ripristinar.,
significa recolorar no estado anterior. Lei repristinatóna é uma lei
que revoga uma lei revogadora.

A Constituição da República Portuguesa, na Parte IV, Capítulos
I e II do Título I - Garafttia d. COt'lstltuiçio, prescreve:

"São inconstitucionais as normas que infrinjam o dispos
to na Constituição ou os princípios nela consignados.

A inconstitucionalidade orgânica ou formaJ de tratados
internacionais regularmente ratüicados não impede a aplica·
ção das suas normas na ordem jurídíca portuguesa, desde
que tais normas sejam apUcadas na ordem jurídica da outra
parte, salvo se tal inconstitucionalidade resultar de vioJação
de uma disposição fundamentaL

O Presidente da República pode requerer ao Tribunal
Constitucional a apreciação preventiva da constitucionalidade
de qualquer norma constante de tratado internacional que
lhe tenha sido submetido para ratificação. de decreto que
lhe tenha sido enviado para p:omulgação como Jei ou como
decreto-lei ou de acordo intemacíonal CUJO decreto de apro
vação lhe tenha sido remetido para assinatura.

Os Ministros da República podem igualmente requerer
ao Tribunal Constitucional a apreciação preventiva da cons
titucionalidade de qualquer norma constante de decreto legis
lativo regional oU' de decreto regulamentar de lei geral da
República que lhes tenham sido enviados para assinatura.

A apreciação preventiva da cnnstitucionalidade deve ser
requerida no prazo de cinco dias, a contar da data da recepção
do diploma.

O Tribunal Constitucional deve pronunciar.se no prazo
de vinte dias, o qual, no caso de apreciação preventiva de
constitucionalidade, pode ser encurtado pelo Presidente da
República, por motivo de urgência.

Se o Tribunal Constitucional se pronunciar pela incons
titucionalidade de norma constante de qualquer decreto Oll
acordo internacional, deverá o diploma ser vetado pelo Pre
sidente da República ou pelo Ministro da República, conforme
os casos, e devolvido ao órgão que o tiver aprovado.

No caso prevhito acima; o decreto não poderá ser pro
mulgado ou as.sinado sem que o órgão que o tiver aprovado
expurgue a norma I julgadainconstitueional ou, quando for
caso disso, o confirme por maioria de dois terços dos Depu
tados presentes.
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Se o diploma vier a ser reiormulado, poderá o Presidente
da República ou () Ministro da República, oonforme os casos,
requerer a apreciação preventiva da constitucionalidade de
qualquer das suas normas.

Se o Tribunal Constitucional se pronunciar pela incons
titucionalidade de norma constante de tratado, este só poderâ
ser ratificado se a AssemblCía da República o vier a aprovar
por maioria de dois terços dos Deputados presentes,

Cabe r~curso para o Tribunal Consütucional das decisões
dos tribunais:

a) que recusem a aplicação de qualquer norma com fun·
damento na sua inconstitucionalidade:

b} {llle apliquem norma cuja inconstitucionalidade haja
sido suscitada durante o processo.

Quando a norma cuja aplicação tiver sido recusada
constar de convenção internacional. de Ato legislativo ou de
decreto regulamentar, o recurso previsto na alínea 11 acima
mencionada é obrigatório para o Ministério Público.

Cabe igualmente recurso para o Tribunal Constitudonal
das decisões dos tribunais:

aI que recusem a aplicação de norma constante de diplo
ma regional com fundamento na sua ilegalidade por violação
do estatuto da região autônoma ou de lei geral da Uepública;

b) que recusem a aplicação de norma constante de diplo
ma emanado de um órgão de soberania com fundamento na
sua ilegalidade por violação do estatuto de uma região auto
noma;

c:t que apliquem norma cuja ilegalidade haja sido sus
citada durante o processo, com qualqufr dos fundamentos
referi<los nas alíneas a e b.

Os recursos previstos nas aiíneas b e c: menciona-das
acima só podem Eer interpostos pela parte que haja suscitado
a questão da inconstituciona1idade ou da ilegalidade, devendo
.a lei regular o regime de admissão desses recursos.,

Cabe ainda recurso para o Tribunal, Constii.ucionaL obri·
gatório para o Ministério Público. das decisões dos (ri bunais
que apliquem norma anteriormente julgada inconstitucional
ou ilegal pelo próprio Tribunal Constitucional.

Os recursos para o Tribunal Constitucional são restritos
à questão da inconstitul'ionaJidade ou da ilegalldade. confor
me os casos.

---- ---'--'-'- ------
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o Tribunal Constitucional aprecia e dedara, com força
obrigatória ger.lll:

a) a incon!rt.itucionalidade de quaisquer normas, a reque·
rimento do Presidente da República, do Presidente da Assem·
bléia da República, do Primeiro·Mmislro, do Provedor de
Justiça, do Procurador-Geral da República, de um décimo dos
Deputados à Assembléia da República ou, com fundamento
em violação dos direitos das regiões autônomas, das respec·
tivas assembléias regionais ou dos presidentes dos governos
regionais;

b) a ilegalibde de quaisquer normas constantes de di·
ploma regional, ~om fundamento em violação do estatuto da
região ou de lei '~eral da República, a requerimento de qual.
quer das entlda.es referidas na alínea a ou do Ministro da
República para a respectiva região autônoma;

c) a ilegalidpde de qualquer norma constante de diplo
ma emanado dos órgãos de soberania, com fundamento em
víolal;ão dos direlto'S de uma região consagrados no seu esta·
tuto, a requerimento de qualquer das entidades referidas na
alínea a, bem como do presidente da assembléia regional, do
presidente do governo regional ou de um décimo dos Depu
tados à assembléia regional da respectiva região autônoma.

O Tribunal Constitucíonal aprecia e declara ainda, com
força obrigatória geral, a inconstitucionalidade ou a ilegalida
de de qualquer norma, desde que tenha sido por ele julgada
inconstitucional ou ilegal em três casos concretos.

A declaração l de inconstitucionalidade ou de ilegalidade
com força obngatória geral produz efeitos desde a entrada
em vigor da norma declarada inconstitucional ou ilegal e de
termina a repristinação das normas que ela. eventualmente,
haja revogado.

Tratando-se, porém, de inconstitucionalidade ou de ile
galidade por infração de norma constitucional ou legal pos
terior, a declaração só produz efeitos desde a entrada em
vigor desta última

Ficam ressalvados os casos julgados, salvo decisão em
contrário do Tribunal Constitucional quando a norma respei
tar a matéria penal. disciplinar ou de ilícito de mera ordena·
ção social e for de conteúdo menos favorável ao argilido.

Quando a segurança jurídica, razões de eqüidade ou
interesse público de excepcional relevo, que deverá ser fun
damentado, o exigi1em, poderá o Tribunal Constitucional fixar
os efeítos da inconstitucionalidade ou da ilegalidade com al
cance mais restritivo do que o previsto no art. 282. 1 e 2.

--- -------
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A requerimento do Presidente da República. do Provedor
de Justiça ou, com íundamento em violação de direitos das
regiões autônomas, dos presidentes das assembléias regionais,
o Tribunal Constitucional aprecia e verifica o não-cumprimen
to da Constituição por omissão das medidas legislativas neces·
sárias para tornar exeqüíveis as normas constitucionais.

Quando o Tribunal Constitucional verificar a existência
de inconstitucionalidade por omissão, dará disso conhecimento
ao órgão legislativo competente.

O Tribunal Cemstítucional é composto por treze juízes,
sendo dez designados pela Assembléia da República e três
cooptados por estes.

Três dos juízes designados pela Assembléia da Repúblíca
e os três juízes cooptados são obrigatoriamente escolhidos
dentre juízes dos restantes tribunais. e os demais dentre
juristas.

Os juízes do Tribunal Constitucional são designados por
sels anos.

o Presidente do Tribunal Constitucional é eleito pelos
respectivos juízes.

A lei pode prever o funcionamento do Tribunal Constitu
cional por seções não especializadas para efeito d~ fiscalização
concreta da constitucionalidade e da legalidade."

IX

A mais nova das Constituições européias que prevêem um Tribunal
Constitucional é a ConstituiçãD espanhola. de 29 de dezembro de 1978,
com 169 artigos, mais as disposições finais, transitórias, revogatórias
e disposição final.

Ela prevê um Supremo Tribunal (art. 123) com jurisdição em toda
a Espanha, como órgão jurisdicional superior a todas as ordens, salvo
o disposto nas garantias constitucionais.

O Título IX, art. 161, prevê o recurso de inconstitucionalidade
contra as leis e disposições normativas com força de lei. Ainda aqui
se reveja a lnfluência kelseniana:

"A declaração de inconstitucionalidade de uma norma
jurídica com categoria de lei, jnterpretada pela jurjsprudên
cia, produzirá efeitos quanto a esta, embora a sentença ou
as sentenças por ela efetivadas não percam o valor de coisa
julgada."
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Preceitua a referida Constituição:

"O Tribubal Constitucional compõe-se de doze membros
nomeados pelo Rei, dos 'quais quatro sob proposta do Congres.
so por maioria de três cquintos dos seus membros, quatro sob
proposta do senado por idêntica maioria, dois sob proposta
do Governo e dois sob proposta do Conselho Geral do Poder
Judicial.

Os membros do Tribunal Constitucional deverão ser
nomeados entre magistrados judiciais e do Ministério PúbliceJ,
professores de·. Universidade, funcionários públicos e advoga
dos, todos eles juristas de reconhecida competência com mais
de quinze anos de exercíeio da profissão.

Os membros do Tribunal Constitucional serão designados
por um penado de nove anos e renováveis por um terço de
três em três anos.

A condição de membro do Tribunal Constitucional é
incompatível com qualquer mandato representativo, com
cargos politico$ e administrativos. com Q desempenho de
funções diretivas em partidos políticos ou em sindicatos e
com qualquer emprego ao seu serviço, como exercicio de
funções judiciais e do Ministério Público e com qualquer
atividade profMl$ional e mercantil.

Os membros do Tribunal Constitucional terão as incom·
patibilidades próprias dO! membros do Poder Judicial.

Os membros do Tribunal Constitucional serão indepen'
dentes e inamo\tÍveis no exercicio do seu mandato.

O Presidente do Tribunal Constitucional serã nomeado
dentre os seus membros pelo Rei, sob proposta do Tribunal
em pleno, e por um penodo de três anos.

O Tribunal Constitucional tem jurisdição ~m todo o
território espanhol e compete·lhe conhecer:

..) do recurso de inconstitucionalidade contra as leis e
dispos~ões norn1ativas com força de lei. A declaração de
inconstitucionalidade de uma norma jurídica com categoria
de lei, interpretada pela jurisprudência, produzirâ efeitos
quanto a esta, embora a .sentença ou sentenças por ela afeta·
das não percam o valor de caso julgado;

b) do recurso de amparo, por violação dos direitos e
liberdades referidos no n9 2 do art. 53 desta Constituição,
nos casos e na forma a estabelecer pela lei;

c) dos conflitos de cDmpetência entre o Estado e as
comunidades autônomas ou de estas entre si;
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d} das demais matér-ias que lhe atr1buam a Constituição
ou as leis orgânicas.

O Governo poderá impugnar perante o Tdbunal Consti
tucional as disposições e resoluções aprovadas pelos órgãos
das comunidades autônomas. A impugnaqão determinará a
s'Jspensão da disposição ou resolução recorrida. mas o Tribu
nal terá de ratificar ou levantar a suspensão em prazo não
superior a cinco meses.

Têm legitimidade:

a) para Interpor o recurso de incMstitucionalidade o
Presidente do Governo, o Defensor do Povo, cinqüenta Depu
tados, cinqüenta Senadores, os órgãos colegiais executivos das
comunidades autônomas e, se for o caso, as assembléias das
comunidades autônomas;

b) para interpor o recurso de amparo qualquer pessoa
física ou jurídica que invoque um interesse legítimo, bem
como o Defensor do Povo e o Ministério Público.

A lei orgânica determinará as pessoas e os órgãos com
Jegitimidade nos outros casos.

Quando, em algum processo, um órgão judicial conside·
rar que uma norma com categoria de lei,' aplicável ao caso e
de cuja validade depende a decisão, pode ser contrária â
Constituição, suscitará a questão perante o Tribunal Consti
tucional nas condições, na forma e com os efeitos a estabele
cer por lei, os quais. em nenhum caso, serão suspensivos.

As sentenças do Tribunal Constitucional são publicadas
no 80letín Oficial dei Es'ado com os respectivos votos par
ticulares, se os houver. As sentenças têm o vaJor de caso jul
gado a partir do dia seguinte ao da sua publicação e não
admitem recurso. As sentenças que declarem a inconstitucio
nalidade de uma lei ou de uma norma com força de lei e todas
as que não se :imitem à apreciação subjetiva de um direito
revestem-se de plena eficácia geral.

Salvo quando na decisão se dispuser diferentemente, sub
sistirá a vigência da lei na parte não afetada pela inconstitu
cionalidade.

Uma lei orgânica regulará o funcionamento do Tribunal
Constitucional, o estatuto dos seus membros, o processo e as
condições de propositura das ações."

X

A Constituição da França de 1958 prevê um órgão misto de eon
troJe da constitucionaHdade, o chamado Conselho Constitucional (arts.
56 a 63).
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o Conselho Constitucional se compõe de nove membros, cujo
mandato durará nove anos e não será renovável. O Conselho Consti·
tucional se renovará por ,terços a cada três anos. 'Três de seus membros
serão nomeados pelo Presidente da República, três pelo Presidente da
Assembléia Nacional e ttês pelo Presidente do Senado.

Além dos nove membros acima mencionados, os ex·Presidentes
da República serão, de pleno direito, membros vitalícios do Conselho
Constitucional.

O Presidente será nomeado pelo Presidente da República. Terá
voto decisivo em caso del,empate.

As funçôes de membro do Conselho Constitucional serão incom·
pativeis com as de Ministro ou de membro do Parlamento. As demais
incompatibilidades serão determinadas pela lei orgânica.

O Conselho Constitucional velará pela regularidade da eleição do
Presidente da República.

Examinará as reclamaçôes e proclamará os resultados do escru·
tínio. .

O Conselho ConstituCÍonal preceituará, em caso de contestação,
sobre a regularidade da eleição dos Deputados e dos Senadores.

O Conselho Constitucional velará pela regularidade das operações
de referendum e proclamará seus resultados.

As leis orgânicas, antes de sua promulgação. e os regulamentos
das Câmaras do Parlamento, antes de sua aplicação, deverão ser subme·
tidos ao Conselho Constitucional, que se pronunciará sobre a conformi
dade destes com a Constituição.

(Lei Constitucional n9 74-904, dé 29 de outubro de 1974,)

Para os mesmos fins, as leis poderão ser deferidas ao Conselho
Constitucional, antes de sua promulgação, pelo Presidente da Repú
blica. pelo Primeiro-Ministro, pelo Presidente da Assembléia Nacional,
pelo Presidente do Senado: ou por sessenta Deputados ou sessenta Se·
nadares.

Nos casos previstos nps dois parágrafos precedentes, o Conselho
Constitucional deverá se pr.onunciar dentro do prazo de um mês. Toda
via, se o Governo solicitar urgência, esse prazo será de oito dias.

Nesses mesmos casos, a consulta ao Conselho Constitucional sus·
pende o prazo de promulg~ção.

Uma disposição declarada inconstitucional não poderá ser pro
mulgada nem aplicada.

As decisões do Con.selho Constitucional serão irrecorríveis.
Deverão ser reconhecidas pelos poderes públicos e por todas as auto
ridades administrativas e jurisdjcionais.

_._--------~-------
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Uma lei orgamca determinará os regulamentos de organização
e funcionamento do Conselho Constitucional, o procedimento a ser
observado para tanto e, em particular, os prazos abertos para sub
missão de contestações.

XI

Dois eminentes jurisconsultos brasileiros trouxeram contribuições
valiosas para a criação de uma Corte Constitucional. Um deles é
CARLOS MARJO DA SILVA VELLOSO, na sua conferência intitulada
"O Poder Judiciãrío na Constituição: uma Proposta de Reforma",
pronunciada em 25-5-19B5 em Porto Alegre (publicada na Revi$ta de
Direito Constitucional e Ciência Política. Rio de Janeiro, Forense,
Ano lU, 1985, nl? 5, pp. 100-131). O outro é o Prof. JOst AFONSO DA
SILVA. em sua substanciosa contribuição intitulada Uma Proposta de
Constituição, apresentada em 1986 como subsidio à Comissão Provisória
de Estudos Constitucionais. popularmente conhecida com o nome
Comissão i\FONSO ARINOS.

O )1inistro CARLOS MARIO DA S!LVA VELLOSO, do Tribunal
Federal de Recursos e também professor da l.!nB,: propõe uma estru
turação de uma certa forma semelhante ao sistema alemão, mas com
uma pequena diferença. Não sugere uma Corte' Constitucional nos
moldes da Lei Fundamentai de Bonn. mas o Supremo Tribunal Federal
seria uma Corte mais constitucional do que de direito comum.

Escreve eJe (op. cit., p. 128):

"Ele teria, em verdade, mais tcmp0 para dedicar-se ao
Direito Constitucional. Teria, então, tal como ocorre com a
Suprema Corte americana, um papel politico relevante, por
que, livre dos processos de pouca impor~ância, teria tempo
para a sua grande e primeira missão, que é a de ajustar a
Constituição formal à Constituição real."

Em suma, ao Supremo Tribunal Federal "competiria julgar, em
recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última ins
tância pelos Tribunais Superiores de DirClto Público (TFR), de Direito
Privado (TSCiv.) e de Direito Penal (TSCrim.), quando a decisão
recorrida: a) contrariasse a Consti:uição; b) denegasse habeas corpus;
c) estivesse em manifesta divergência com a sÚJilula do Supremo Tri
bunal Federal; d) no caso de a questão federal' ter sido considerada
relevante pelo Supremo Tribunal Federa!",

Assim sendo, na proposta em tela, a competência originária do
Supremo Tribunal seria mantida em linha de princípio. não se des
cartando, porém, a possibilidade de algumas delas passarem para os
Tribunais Superiores que sugere. "O Supremo' Tribunal, é fácil per
ceber, não sofreria diminuição. Ao contrário, eLe sairia engrandecido"
(op, cit., p. 129): "porque cuidava ele, no campo do direito comum,
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das grandes questões, ,das questões federais por ele consideradas
relevantes. E poderia o Supremo Tribunal Federal assumir, por inteiro,
o papel de Corte Constitucional, que esta é a sua exata e verdadeira
posição" .

O recurso cabível para o Supremo Tribunal Federal seria ainda
o recurso extraordinário.

Já. o pensamento de JOst AFONSO DA SILVA, professor da
Universidade Estadual de São Paulo, é exposto em Um. p....... de
Constltulçio. texto articulado com 201 artigos, mais as Disposições
Finais e Transitórias. No Subtítulo IV, Defesa d. Constituição, Capi
tulo l, Jurisdição Conltitucion.I, nos arts. 189 a 192, trata da Corte
CODstitudonal, dtmominada Tribunal d. Gltr.ntin Con&tituclon.ll.

Admite a plena jurisdição constitucional desse TOC, eatatui a
sua competência, composição, processo de escolha, bem tomo admite
a constitucionalidade por ação e omissão, o recurso de inconstitu
cionalidade e a apreclaçã~ preventiva de inconstitucionalidade.

XII

o controle da constitilcionalidade realiza uma verificação vertia.
que necessariamente existe entre a norma constitucional como uma
supernorma e as regras que lhe são subordinadas, em face da estru
tura escalonada da ordem jurídica.

No sistema juridico brasileiro hã dois tipos de controle juris-
dicional:

.) o contro" por vi. de .xceçio;
b) O control. por vi. ~. açío.

O controle por via de 4!xceção vincula-se ao modelo convencional,
enquanto o controle por ,"a de ação sofre a influência do modelo
austríaco e de inspiração lelseniana. O primeiro se realiza por um
método difulO e o segundol por um rn~ concentr.do.

XIII

O controJe por via de 4xceçào tem as seguintes notas caracterís
ticas:

a) qualquer pessoa, qUP disponha de legítimo interesse e<:onô
mico ou mora1, pDde suscitar a questão prejudlcial da constituciona·
lidade;

b) qualquer órgão do Ppder Judiciário, inclusive o Juiz singular,
pode apreciá-la;

c) a discussão sobre o tema não é o objeto principal da lide. mas
se faz incidentalmente {~f. mSf: CELSO DE MELLO F1LHO. CO",t'·
tuiçio Feder.' Anotada, 2.8 ed., São Paulo, Saraiva, 1986, pp. 344·345).

102 R. Inf.1 le:lli.I. 1I,..ílja li. 24 a. 9S jul./_et. 1917



o controle incidental ou por via de exceção é exercido em função
de casos concretos, representa o modelo convencional e existe no
Brasil com a 1.a República.

A declaração de inconstitucionalidade pode ser proferida pelos
Tribunais, mas neste caso somente o Plenário tem competência para
declarar a inconstitucionalidade de leis ou atos normativos, e não
os órgãos fracionarias dos Tribunais, como as Câniaras, Turmas ou
Seções.

,',A competência constitucional para declarar li inconstitucionali
dade é do Tribunal Pleno e nâo da Câmara" (RT, 508:217; RF 193:
131; RTJ, 96:1188, 95:859).

Tal regra de competência é obrigatória. mesmo quando a incons
titucionalidade já foi anteriormente declarada: "em face do precei
tuado no art. 116 da Emenda Constitucional ne;. 1/69, é necessário
que a Câmara Julgadora submeta a questão de ineonstitucionalidade
ao Plenário do Tribunal de Justiça, ainda quando O;STF já haja decla·
rado inconstitucionais outras leis de conteúdo semelhante. Inaplica
bilidade do principio da economia processuar' (RTJ, 99:273; RDA,
145:140).

O juiz singular também pode proferir a declaração de incons
titucionalidade, conforme decisão do STF (RT, 554:253).

XIV

o contro1e por via de ação ou controle principal se baseia no
método concentrado e tem as seguintes notas características:

a> a titularidade do poder de agir ou a legitinlação ativa pertence
exclusivamente ao Procurador-Geral da República, no plano federal,
e ao Procurador.c.eral da Justiça, no plano estadUal;

b) a competência para o julgamento e do STF ou do TJ, conforme
o caso;

c) a discussão sobre a constitucionalidade da norma é feita em
caráter principal e abstratamente (cf. JOSE; CELSO DE :\fELLO FILHO,
cit., p, 343).

O controle por via de ação no plano federal efetua-se de duas
maneiras:

a) ação direta genériui

b) ação direta interventiva, nos casos de intervenção federal.

Em ambas, a PGR tem titularidade. O ST[o~ é o órgão competente
para julgar ambas as ações. A ação direta gen'rica fundamenta-se no
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art. 119, I, ., da Const)tuição Federa), visa como finalidade de ordem
juridica a proclamação judicial da inconstitucionalidade material ou
formal da norma e tem. por objeto lei ou ato normativo federal ou
estadual impugnados em face da Constituiçâo Federal. O PGR pode
requerer ao STF a sUlf*1lào Iimlnu da norma impugnada até dedsão
final do STF (CF, art. 119, I, p). Já a açio dir.t. int.rnntiv8 funda·
menta-se no art. 11, ~ !l4?, c, da CF, possuindo dupla finalidade, uma
de ordem juridica, que é a proclamação judicial da inconstituciona
lidade material ou formal da norma, e outra de ordem política, que
é a decreta~ã() de interv~nçãofederal no Estado. O PGR pode r~querer

ao srF a su•.,.nsão liminar da execução da norma impu~ada, até
decisão final da Corte trI. JO~ CELSO DE MELLO FILHO, cit.,
p. 344).

o POR não é obrigado compulsoriamente a ajuizar a ação direta
de inconstitucionalidade perante D 5TF, podendo determinar o arqui
vamento de qualquer re~resentaçãoque lhe for dirigida. 1: o que tem
decidido a jurísprudênda {RTJ1 98:3, 4fi:156. 59:333. 100:1013.
100:954, 100:1J. Do mesmo modo se orienta .a doutrina, como se vê
de JOS~ LUIZ DE A. MELLO. Ação Direta e rnconstitucionalidade,
in: Enciclopédia S.rliv. do Direito (São Paulo, 1977, v. 3, pp. 116·135).
Contrariamente opina JO$APHAT MARINHO, Inconstjtucionalidade d.
lei, Representação ao Supremo tribunaL Federal (RDP, 12:1501. Assim,
o ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade pelo Procura
dor·Geral da República é bcultativo.

De acordo com o Regimento Interno do STF, a comunicação ao
Senado para os efeitos do art. 42, vrr, da CF, isto é. suspender a
execução, no todo ou em parte, de lei ou decreto, declarados incons
titucionais por decisãIJ definitiva do Supremo Tribunal Federal, tor
na-se desnecessária quando se trata de controle por via de açáo (Reg.
Int., art. 175 e seu parágrafo único). A comunicação ao Senado Federal
para os fins do art. 112, VII. da CF é contudo necessária quando a
inconstitucionalidade é deClarada por via de exceção, incidentalmente
tReg. Int.. art. 178}.

Os efeitos da declaraçâo de íllconstitucionalidade no controle por
via de ação ou contfIJle principal são os seguintes:

a) a eficácia da decisãD do STF é obrigatória e genérica;

bl a decisão do STF faz coisa julgada, formal e material vin
culada a aplicadores estatais da lei ou ato normativo;

c) a decisão do S'rF retroage em seus efeitos até o nascimento
da norma impugnada (RTJ, 89:367, 87:758, 82:791; JOSS CElSO DE
MELLO FILHO, dto, p. 344'.
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A jurisprudéncia decidiu também o problema da lei anterior
incompatível com a. ConstitUIção da ~cguinte maneira:

"Se a lei dada como ine()n~Utucionallé anterior à Cons·
tituição, não cabe a argüição de inconstitucionalidade, mas
a simples verificação sobre se ela foi. ou não, revogada pela
mesma Constituição" (RF, 22U 67; RT, 93:980; 95:993; 99:544).

A jurisprudência também assim se orienta no que roncerne às
rela~ôes entre a ação direta de inconstitucionalidade e a revogação
superveniente da lei: "Não prejudica o andamentO da ação direta ele
inconstitucionalidade a revogação superveniente da lei impugnada,
que p:oduz efeitos jurídico5 ... " (ROA. 1<10A 1, 14:1:131; RTJ, 54.71U,
55:662, 87:758, 89:367. 100:467). Entende nesses julgados que a deCIsão
do STF declarando a inconstitucionaiidade lem efeitos retroat:vos.
Contudo, o PGR torna-se carecedor da ação direta de ineonstituC'iona
!idade. quando a lei é previamente n'vogada antes do ajnizamento da
ação direta (RTJ, 107:928).

o controle por via de ação ou controle principa: também se
realiza na esfera dos Estados-Membros mediante a ação direta inter
ventiva. A titularidade da ação cabe ao Procurador-Geral da .Ju!>tiça,
como C.hefe do Minis~érjo Público Jocal, sendo o ~ibunal de Justiça
o órgão competente para o processo e julgamento desta ação. A ação
direta interventiva fundamenta·se no arl. 15. ~: 39, d, da CF, pos
suindo uma dupla finalidade, qual seja a declaração judicial da incon~

titucionalidade formal e material da norma impugnada, e política,
que é a decretação da intervenção do Estado no Município, tendo
afinal como objeto lei ou ato normativo munidpa1. fiue tenham sido
impugnados em face dos princípios mencionados na Constituição Esta·
dual. Contudo o STF foi contrário a tese defendida por diversos juris
tas, de que o Estado-Membro pode promover açio direta genérici!l na
defesa e preservação de sua autonomia, c com fundamento na auto
nomia federativa. A orientação íOl firmada porque ao STF não pare·
ceu adequado o controle jurisdicional em abstrato por ser excepcio
nal. e só nos casos expressamente prevístos na C1<' (RTJ, 97: J10.
95:445; ROA, 145:142; 145:152; 145:156 € Sümula (>14 do STFI. Con
trariamente: GALENO LACERDA, "Parecer" (RPGESP, 16:315\; ;\f.'\·
NL'EL GONÇ.\LVES FERREIRA FILHO. "Parecer" (RPGESP, 16::3751;
JOS;r; AFONSO DA SILVA. "Ação direta ue dedaração de ineonsti·
tucionalidade de lei municipal" (RPGESP, 11 :423): CELSO BASTOS.
"O controle jurisdicional das leis e atos normativos municipah"
rRPGESP, 10:635); ANNA CANDIDA DA CUl\;HA FERRAZ, "Ação
direta de inconstitucionalidade, razões" iRPGESP, 10:573)~ D.!·d-l~tO

DE ABREC DALL.\RI. "Lei municipal inconstitucional" (RPGESP.
11:65). A discussào do tema foi amplamente ventilada sob vários aspec-
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tos pelo constitucionalista JOSE CELSO DE MELLO FILHO (cit.,
p. 345).

xv

t de reconhecer-se ademais a ineficácia derrogatória das leis
inconstitucionais. Verdade seja que a revogação de uma lei provoca
a cassação de sua vigência. Mas a lei inconstitucional, sendo ineficaz,
rev~ste-se de completa inaplicabilidBde.

Escreve JOSS CELSO DE MELW FILHO (rit.. p. 349):

"A lei eivadll üe inconstitucionalidade, por isso mesmo,
não possui eficátia derrogatória de leis anteriores. Nota-se
çue a decisão judicial, mesmo a emanada do STF, ao declarar
inconstitucional uma. lei, não lhe opera a revogação... De·
creta·lhe, porém, a ineficácia. que se projeta e atinge todos
os pos.sinis .feiWs que uma lei constitudon.1 é capaz de
gerar" (cf. Rp. 1.077, RJ, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ,
101:503; igualmente WALTHER THEODóSIO, "Da Declaração
da im:.onstitucionalidade da Lei", Justitia, 118:97-125; Conl
tituiçio da Repú~ica Partlolguel8, art. 282, nl! 1.)

XVI

o Judiciário imperial Ilão conhecia o processo de revisão constitu
cional das leis. A primeira manifestação sobre inconstitucionalidade
das leis foi levantada por TEIXEIRA DE FREITAS. que a mostrou com
parando a Lei n? 1.096, de }().9-1860, com a Constituição do Império,
de 1824.

A estupenda novidade da declaração de inconstitucionalidade nasce
c'om a Constituição de 1891 lart. 59, ~ 19, " e b), que de certo pareceu
revolucionária aos provectos juízes ao Império. permitindo ao Poder
Judiciário esta missão de an-.uar DO caso concreto e trazido a seu julga
mento tanto os atos do LegisJativo como os do I'~xecutivc.

A matéria da declaração da inconstitucionalidade, atribuída ao
STF ICF de 1891. art. 59, ~ ::1.9, a e b), foi consagrada novamente com
detalhe na l.ei ~? 221, de 2()..1l-1894, que completou a organização da
Justiça Federal, já começada pelo Decreto n9 848, de 11·10-1890.

Preceitua tal Decreto n9 22111890 dos primórdios da República:

··Art. 38 - Ao Procurador-Geral da República, além das
mais atribuíções que lhe contere o Decreto n9 848, compete:

•••••••••• I f " .
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§ 3~ - Reprcsent.r aos poderes públicos o que enten
der a bem da fiel observância da Constituição. leis c tra
tados,lI

Tal -documento vem consagrar entre nós o principio da legalidade
e constitucionalidade, mostra JOSf:. LUIZ DE ANHAIA MELLO (cit.,
p. 120).

Conforme ALFREDO BUZAID na sempre consultada obra Da
Ação Direta de Dedaraçio de Constitucionalidade no Direito Sru;·
Jeiro (Sào Paulo, Saraiva, 1978, p. 19), "esta faculdade já existia na
Constituição provisória de 22-6-1890, ar1. 58, § 1Q, b, e no Decreto
n\> 848, art. 99, parãgrafo único, a e b".

Em toda essa caminhada de defesa do princípio de constitucio
nalidade RUI BARBOSA ocupa um lugar de honra, considerado o Mar
shall brasileiro por CASTRO NUNES (Teoria e Prática do Poder Judi·
ci'rio, Rio de Janeiro, 1943).

O controle da constitucionalidade das leis ou atos em tese e por
via da ação direta era praticamente desconhecido do direito pátrio, 1)0

rém, até a CF de 1946, salvo no ('aso específico do art. 89. parágrafo
único, nos casos de intervenção federal pela violação de prindpios cons
titucionais sensíveis à declaração de inconstitucionalidade do ato pelo
STF em representação de titularidade do Procurador-Geral da Repú·
blica.

A EC nl) 16, de 1965. deu maior amplitude ao cont.role por via
de ação, tal como se encontra na CF de 1967, com a redação dada
pela EC nQ 7, de 13-4-1977. Ela atribuiu ao STF a competência para
declarar <i. inconstitucionalidade de lei ou ato de natureza normativa
estadual ou federal. mediante ação direta. que só pode ser proposta
~10 PGR. Esta açào independe de lesào ou direito individual, quando
a vigência do ato inconstitucional conflita com a ordem jurídica, a
ação tendo como finalidade a declaração da inconstitucionalidade.

O País, em matéria de constitucionalidade, inicialmente filiado
ao modelo norte-americano com a li República, começou desde 1946
a vincular-se ainda ao modelo austriaco com o advento da ação direta
de lnconstitucionalidade.

Desde então existem dois caminhos a seguir para a declaração
àe inconstitucionalidade:

1l}) o modelo convencional, quando o problema surgido como
incidente tem o seu desfecho na via judicial normal;

2Q) a açio direta de inconstitucionalidade, que, como o próprio
nome o indica, visa imediatamente o ponto constitucional, por inter
médio do PGR atuando na condição de representante ela sociedade.
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Na ação direta de jnconstitucionalidade somente o PGR pode ser
o sujeito ativo da ação por via ou provocado. Contudo sempre como
agente impulsionador e" titular do procedimento. Para tal, as partes
interessadas devem dar conhecimento das possíveis inconstituciona·
lidades ao PGR, e este,~ se assim. o entender. submeterá o ato ou os
atos ao Supremo Tribunal Federal.

Contudo o PGR não é peça decorativa. pois não é simples enca·
minhador da representatâo, visto que o Chefe do Ministério Público
Federal também opina e submete o ato ao S"fF.

O entendimento sobte .a matéria é de que, se o PGR não submete
a questão ao STF, ou entendê-la como constitucional, em face da
omissão da lei, o assunto será arquivado. Na'Cia impede entretanto
que o mesmo PGR, em~ora não, esteja convencido da inconstitucio
nalidade levantada pelos argüentes, ainda assim a apresente a exame
do S'I'F, dada a sua relev.ância, possibilitando o julgamento final (vide
Representações n.08 96a753, com maiores detalhes nos Arquivos da
AIHlIOria Técnica Legisl.tin, 1950, pp. 9 e 121).

XVII

Pode ocorrer a recu,a do Poder Executlvo de dar cumprimento
a lei ou atos reputados t considerados como inconstitucionais.

RUI CARLOS DE BARROS MO:STEIRO, no seu estudo intitulado
"O argumento de inconstitucionalidade e o repúdio da lei pelo Poder
Executivo", não reconhece ao Poder Executivo a faculdade de recusar
aplicação às leis inconstitucionais (RF, 284:109-10). No mesmo seno
tido CLENfCIO DA SILV.-\ DUARTE IRDPt 2:150.1.

JOSf: CELSO DE MELLO FILHO, citando ampla jurisprudência
e doutrina, opina diferentemente nos seguintes termos (cit., p. 346):

".f: lícito ao iPoder Executivo recusar-se a cumprir leis
e atos normativos que considere eivados de inconstitucio
nalidade, sem prejuizo de exame posterior pelo Judiciário,"

Conforme esta orientação, pode ser mencionada farta jurispru
dência: RTJ, 2:366, 3:760, t2:134, 33:S36, 41:669, 96:49€>; RT, 374:153,
354:153, 338:13Q, 384:91, 361:300, ROA, 140:49, 56:295, 85:212).

Entre os doutrinadores opinam 'Cio mesmo modo pela possibili
dade de recusa do Poder Executivo de dar tal cumprimento às referidas
leis e atos considerados como inconstitucionais: CAIO TACITo, RDA,
59:344; JOS:E; FREDERIOO MARQUES, RDA, 81:466; MANOEL
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GONÇALVES FERREIRA FILHO. RPGESP. 12:564; THEMISTOCLES
BRANDAO CAVA LC:\.l\'TI, RDA, 83:383.

o conceito de ato é muito amplo e romprcen:;ivo ..... O legis
lador constituinte usou da palavra ato na sua acepçào mais ampia.
para abranger as normas de qualquer hiera:quia que comprometam
alguns dos prindpias enunciados ... " ~STF. RF, 124:80).

XVIII

A inconstitueionalidade pode ser por açâo e por omissâo. Diversas
Constituições já a admitem, como a Constí~ULÇão da Repúb12ca Por·
tuguesa de 1976. que prevc a inconstitucionalidade por açào no artigo
277. 2(,1. e a inconstitucionalidade por omissão no art. 283. 1. A Pro
posta de Constituição da p::of. JOSÉ A1'01\50 DA SILVA, também
cogita de ambas. no art. 189,

A inconstitucionalidade por ação decorre de um comportamento
ativo do Poder Público, con:rariando norma5. princípios c formalida·
des previstos no texw constitucional ou na sua essência.

A inconstitucionalidade por omissâo ocorre quando o Poder
Público deixa de praticar atos legisiativos ou executivos necessários
e indispensáveis para tornar apiicáveis as normas constitucionais. Não
cumpre o dever imposto pela Constitui~ão, com inobservância do dever
constitucional de agir e fazer. Esta inércia no plano constitudonai
mostra "a inatividade consciente na aplicação da Con:;tituição". como
assinala ANNA cANDlDA DA Cl'NHA FERHAZ. !em "A Inércia no
Plano Constitucional" (RPGESP, 19:901. "Dl':sse non facere resulta a
inconst:tuclonalidade por omissàr.". resume JOSt. CELSO DE MELLO
FILHO (cit.. p. 347). .

XIX

A Lei federal n9 4.337/64 e o Hegimcnto Interno do STF são
omissos quanto ao litisconsàrcio c assis1t:'nria na ação direta de ir:cons
titucionalidade.

Contudo o STF aplicou subsjd;ariamente o Código de Processo
Civil. admitindo tanto o litisconsórciO como a inten'enção assislencial
de terceiros nos processos de ação direta de ir.constitucionalidade.
como foi a sua primeira interpretação a respeito da matéria. Es~{'

entendimento está firmado na seguinte orientação: Rp 661 (RTJ,
63:592·601); Rp 891 tRTJ, 68:283-312}; Rp 890 I.RTJ, 69:265·37); TIp
933 (RTJ, 76:354·92); Rp 931 IR.TJ, 79:743-51); Rp 946 (RTJ, 82:44-51.1:
Rp {J61 iRTJ. 82:660-9); Rp 953 (RTJ. 84:5-39L Rp 000 IRTJ, 85:380-961.
Rp 958 (RTJ. 86:59-64); Rp 963 1RTJ, 87:[)·] 3).
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:Mas JOS~ CELSO DE MELlO FILHO observa em minuciosa análi·
se que I) STF está refarmulando a sua orienta<;ão jurisprudencial já.
em sentido tontrário quanto ao tema IltIKonlÓrcio e ....isttncil nas
ações diretas àe inconstitucionalidade (cit., ? 849). Hoje o STF Jã
decide que "na representação. por inconstiUlcionalidade ou para inter
pretação da lei ou ato normatiVG federal ou estadual, não se admite
a assistência" I.RDA, 155:155, 157:266',.

xx
o recurso extraordinário eo instrumento necessário para levar o

STF à apreciação da inconstitucionalidade. Ele foi instituído pelo
Governo Pro~'isório da República peio Decreto nl} Ma, de 1l·1().1890,
com inspiração norte·americana. Mais tarde foi admitido na Constitui
ção Federal de 1891, porém o nome recurso extraordinário surgiu pela
primeira vez no Regimento Interno do Supremo Tribunai Federal, de
26·2·1891, art. 19. A denominação a mvel constitucional data da CF
de 1934.

~ão cabe recurso eJ:traordinário das decisões proferidaB por iulz
singular (Súmula 527), mas só de decisões proferLdas por Trfbunais
Federais ou locais.

O recurso exuaordinário tem as suas hipóteses de admissão esta·
tu.fdas na CF, nele só se discutindo quntões d. direito federa., não
sendo adrnitldRs questões de 1'ato (Súmul. 279), bem como as questões
de direito Jocal, estadual .ou munieipal (Súmula 280). Ele tambem só é
cabivel quando não mais. couber na justiça de origem qualquer outro
recurso ordinário da declsão proferida (Súmula 281).

Os prazos de interposiçã() do returso extraordinário são os seguin
tes, .) quinze dias em matér:a clV'el I'C.PC, art, 542); b} dez dias em
matéria crlminai (Lei Federal nQ 3. 896/58, ar~. 29; RTJ, 95:616, 74:613;
78:958, 96:923); c) dez di~s em matéria penal militar IDL nQ 1.002/69,
art. 571;,; dI quinze dias em matéria trabalhista (CPC, art. 542); .) três
dias em matéria eleitoral (Lei federal nO 6.055174, 3rt. 121.

As decisões do TSE eTST são jrrec()1TÍv~is, ex:ceto mediante recur·
so extraordinário em. caso de contrariarl'.!m a Constituiçào Federal
(arts. 139 a 143).

o recurso extraordinário só tem efeito devolutivo e não suspensivo.
Excepcionalmente o STF autoriza suspensividade ao .recurso extraor
dinário interposto median~ medieia cautelu inominad•. mas tal medida
EÓ pode ser autorizada pelo próprio STF (Regimento Interno do STF I

arts. 304, 21, IV, e 89, I, RTJ 1 112:957, 110:458).
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o reC'urso extraordinário tem sua!> raízes no writ of error norte
americano, instituído pelo Judiciary Act, de 24-G·1789, quando se
organizou a justiça da União. Na Argentina cabe mencionar a apelaci6n
extraordinarla ante la Corte Suprema (CPC, art. 2.561).

A Constituição da Espanha de 1978 (art. 161) prevê o recurso de
inconstitucionalidade contra as leis e disposições normativas com força
de lei. A Constituição da República Portuguesa de 1976 admite a
apreciação preventiva da constitucionalidade farto 278).

XXI

:e importante agora salientar a questão de relevância. pois a CF
vigente de 1967 autorlza o STF a indlcar em seu Regimento Interno as
causas que, pela ~ma natureza, espécie, valor pecuniário e relevância
da questão federal, comportarão recurso extraordilnário (CF, art. 119,
m, § 1Q).

O atual Regimento Interno do STF esta em vigor desde lÇ}-12·1980
(pubUcado no DJU de 27-10-19801, já tendo sofrido emendas e altera
ções.

o Regiment.o Interno do STF, na observância do preceito consti
tucional da relevância, relacionou, no art. 325" as causas que não
ensejavam nem comportavam recurso extraordinárlo. ressalvados e
excepcionados os casos de ofensa à Constituição. manifesta divergên
cia com a Sumuia do STF ou relevânda da questão federal

Mais tarde o STF modificou tal norma regimental com a Emenda
Regimental nQ 2, publicada no DJU de 9-12-1985, que mereceu elucida·
tivo estudo do Ministro (jo TFR EVANDRO GUEIROS LEITE, no traba
lho intitulado O Recurso Extraordin'rio e a Emenda n9 2/85 do RISTF
lBrasilia, Tribunal Federal de Recursos, 1986).

o art. 325 do RISTF agora enumera de modo exaustivo e não
apenas com caráter exemplificativo as causas que. conforme a CF,
art. 119, IlI, alíneas a e. b. comportarão o recurso extraordinário.
Enumera 10 C8ROS, mas enseja abertura no item XI do art. 325, permi
:indo a interposição do RE "em todos os demais feitos. quando reconhe
cida a relevância da questão federal" lER nÇ} 2/86).

A argüição de relevância da questão federal" ... tem por efeito
liberar o recurso extraordinário do entrave regimental" (RTJ, 100:775),
mas só pode ser interposta tal relevância quando fundada no art. 119,
UI, a e b, da CF. Não se trata na hipótese do novo recurso, devendo
ser deduzida na própria petição da interposição do recurso extraordi
nário. Tem processamento e seguimento obrigatório. O STF é o único
órgão que o aprecia em seus pressupostos e méritD (RTJ 83:1).
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o ST).... ass:m decidiu a matéria (RTJ, 109:459'.:

" ... A argUição de relevância da questão federal não é
novo recurso. a· sua finalidade não é decidir hie et nune o
recurso extraordinário no seu merecimento; o julgamento da
argüição de relevância não é ato de prestação jurisdicional.
O acolhimento da argüição de relevância afasta o óbice regi
mental e abre a via do recurso extraordinário ... "

XXII

A argüição de relevância surgiu principalmente para solucionar
o congestionamento da pauta do STF. Este. desincumbindo·se de tal
tarefa, reúne-se em sessões periódicas do Conselho, optando pela
dispensa de motivação do$ votos de seus Ministros (EVANDRO GUEI
ROS LEITE, cJt., pp. 34-3$).

A próprja conveniência da Corte Suprema e ainda a previsão regi
mental permitem a apreciação secreta, em Conselho, da argüição de
relevância, mesmo que a publicidade dos atos processuais seja a regra
genérica. f: de relembrar oontudo que a própria codificação processual
permite exceções (CPc, ar's. 44, L 141, V, 155, 444, 815, 841).

O Anteprojeto da Comissão Prl)visória de Estudos Constitucionais
sugere a publicação motinda de rejeição ou de acolhimento da argüi
ção. Tem por finalidade a' garantia do litigante de saber porque foi
repelido, que não deve ser deixado a critério da discrição dos juizes.
Neste sentido pensam DORE5TE BAPTISTA. BARBOSA MOREmA,
PEDRO GORDILHO, JOS~ GUILHERME VILELA (Revist. de rnforma
ção Legislativa, nQ 89, 1986, pp. 235-252).

Nos EUA, embora admitindo a dispensa de motivação, alguns julga
dos têm proferido decisões motivadas (cf. LEDA BOECHAT RODRI
GUES, "A Corte Suprema rios EEUU. Sua Jurisdição e o atual Regi
mento Interno." RF, 159).

xx:m
O que deve entender-s~ por q,*,io federal? Como deve compre

ender·se o significado de direito fed....I?

Como se sabe. o objeto 'do recurso extraordinário é o de preservar
a integridade e intangibilidade do ordenamento juridico federal, guar
dando o texto e o espirito da Constituição. O STF ou a Corte Constitu
cional são verdadeiros gu.r$5 da Constituição (a expressão é de CARL
SCHMlTI', Der Huei.r der Verfauung, ed. esp. Barcelona, 1931).

Compreende-se por direito federaL aI todos os atos de caráter
constitucional ou legislativo: emanados da União, excetuadas as leis
votada.') para o Distrito Federal, que têm caráter local; b) todos os
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atos normativos emanados do Poder Executivo (decretos, regulamentos,
resoluções, portarias); c} todos os tratados internacionais celebrados
pelo Brasil e incorporados ao direito positivo interno; d) normas e
preceitos regimentais das Casas Legislatívas e Tribunais Federais; e)
as leis estrangeiras aplicadas por força do direito internacional privado
brasileiro se equiparam à Iegislação federal brasileira para o efeito de
admissibilida-de do recurso extraordinário 'RTJ, 101: 1149); JOS:t.: CEI...
SO DE MELLO FILHO, cit., pp. 367-368, JOSÉ AFONSO DA SILVA,
Do Recurso ExtrlOrdinário no Direito Processual Brasileiro tSão Paulo,
RT, p. 173).

XXIV

o Estado democrático é um Estado de garantias constitucionais.
Democracia sem liberdade, liberdade sem garantias constítuclonais,
democracIa não é e nem pode ser. A culminância do Estado democrá
tico, nos governos livres pelo sufrágio universal e legitimados pelo
voto e nos tribunais com juizes dignos do seu sacerdócio, ocorre quando
os \"encidos e desamparados sào titulados pela justiça e pelos tribunais
independentes.

Por isto a Constituição da F'rança, de 1958, no seu art. 66, precei
tua: "Ninguém pode ser arbitrariamente detido". E mais: "a autorida
de judiciária, guarda da liberdade indIvidual (gardienne ele I. liberte
in(l;vidu.lI.l, assegura o respeito deste princípio nas condições previs-
tas pela lei".

É realmente o Poder Judiciário forte e independente, voltado
para a sua missão de guarda do direito e da justiça, que é capaz de
garantir as liberdades públicas.

Daí o pensamento de uma Cort. Constitudonal exercendo a juris
dição constitucional em sua plenitude, que foi chamada de Corte de
Justiça Constitucional peja Constituição da Áustria de 1920 (revisada
em 1945}.

xxv

o texto constitucional sobre a Alta Corte de Justiça deve ser
articulado apropriadamente.

A inconstitucionalidade pode ser por açâo ou omissão.

Os juízes não deverão aplicar leis ou atos normativos do Poder
Público, cuja inconstitucionalidade reconheçam; nos tribunais, a
inconstitucionalidade deverá ser declarada por maioria absoluta de
votos dos seus membros.
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o Supremo Tribunal Constitucional exercera a jurisdição em todo
o território nacional, sendo competente para processar e julgar a ação
de inconstitucionalidade por ação ou omissão e o recurso de inconsti
tucionalidade das decisoes dos tribunais. nos casos que a Constituição
especificar.

A denominação d~$se recurso é feita diferentemente nas Consti
tuições. A legislação al~mã de 1949 permite o chamado proceuo ..
.-.curto constitvcional. Na Argentina usa-se a .,..~ extraon:ll""'la
ante a Suprema Corte. A Constituição da Espanha de 29·12-1978 alude
ao recurso de inconstitucionalidade contra a lei e disposições normati
vas com força de lei (arts.. 161, J, a}. No Brasil atual existe o recurso
extraordinário e nos EUA. o wrlt of error.

O recurso extraordinário de linconstituclonalidade poderá no novo
texto constitucional ser lnterposto das decisões de tribunais:

. 1) que contrariarem dispositivos ou principias da Constituição;

2) que recusarem ai aplicaçãD de tratados, lei ou alo normativo
federal com base na sua inconstitucionalidade;

3) que derem vali~e a lei ou atos do governo local contestados
em faCe da Constituição ou de lelfederaJ;

4) no habel. corpus, quando O coator ou paciente for membro do
próprio tribunal;

5) no mandado de segurança contra os atos do Presidente da
República, da Mesa' do Congresso. Nacional, do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados e de seus membI'Ollj

6) nos conflitos de jurisdição com fundamento em normas da CF
entre autoridade administrativa e judiciãr:l.a;

7) nos conflitos de <lompetêncla constitucional entre a União e
os Estados e Territórios ou entre uns e outros;

8) no controle da nonma em .bstrato.

Algumas Constituiçõep; atribuem à Corte Constitucional a compe·
tência para julgar o governo, como a Constituição da Áustria de 1920,
revisada em 1929 (art. 1142), que estatui sobre a responsabilidade
constitucional do Presidente da República, membros do Governo
Federal, governadores, vice-governadores e os membros dos governos
provinciais.

Deve-se também admitir a apreciação preventiva da constituciona
lidade. Esta ação é previsijl na Conatituição da República Portuguesa
de 1976 (texto revisado pela Lei Constituclonal nQ 1, de S().Q.1982), no
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seu art. 278. Assim sendo, a Corte Constitucional decidirá em carãter
preventivo, quando solicitada, pela constitucionalidade de tratado ou
convenção internacional antes da sua ratificaçáo, prpjeto de lei antes
de sua sançãot resolução ou decreto legislativo antes;de sua promulga.
ção e decretos executivos antes de sua publicação.

Mas quem pode propor a ação de inconstitucionalidade? A Consti
tuição da Espanha (art. 162) preceitua que tem legitimidade para
interpor o recurso de inconstitucionalidade o Presidente do Governo,
o Defensor do Povo, 50 Senadores, 50 Deputados, órgãos colegiados
executivos de comunidades autônomas (inexistentes estes no Brasil),
aos quais se poderia acrescentar no País o PGR e o Presidente da OAB,
além de qualquer cidadão.

A decretação de inconstitucionalidade gera determinados efeitos.
As decisões da Corte Constitucional adquirem a qualidade de coisa
julgada, a partir da sua publicação, sendo irrecorríveis. Assim se orien·
tam as seguintes Constituições: Áustria, de 1920 (art. 139. 2, e art. 139
da CF, revisada em 1929); Espanha, de 1978 (art. lB4, 1 e 2); República
Portuguesa, de 1976 (art. 283, 1). O art. 282 da Constituição da Repú.
blica Portuguesa tem o seguinte teor:

"A declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade
com força obrigatória geral produz efeitos desde a entrada em
vigor da. norma declarada inconstitucional ou ilegal e deter·
mina a repristinação das normas que ela, eventualmente, haja
revogado." a.ei repristinatória é uma lei que revoga a lei
revogadora.)

Afinal, qual a composição possível da Corte Constitucional?

A Constituição da Áustria (texto revisado de 1945, art. 147) deter
IDina que a Corte de Justil;3 Constitucional se compõe de um Presi
dente, um Vice Presidente, de 12 outros membros e de 6 membros
suplentes. O Presidente, o Vice·Presidente, 6 membros e 3 membros
suplentes são nomeados pelo Presidente da Repúbl1ca por proposta do
Governo Federal, devendo ser escolhidos entre juizes, funcionários da
administração e professores da Faculdade de Direito e de Ciência Poli·
tica das universidades. Os demais 6 membros e os 3 suplentes restan
tes são nomeados pelo Presidente da República em listas triplices pelo
Conselho dos Estados-Membros e das Profissões.

A Constituição da Alemanha Ocidental de 1949 (art. 94) preceitua
o seguinte:

"O Tribunal Constitucional Federal compõe-se de juizes
federais e de outros membros. Os membros do Tribuna]
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Constitucional IFederal são eleitos metade pela Dieta Federal
(corresponde li nossa Câmara dos Deputados. observação
nossa) e metade pelo COnselho Federal 1= senado). Eles não
podem pertencer nem à Dieta Federal, nem ao Conselho Fe
deral, nem ao Governo Federal, nem aos órgãos análogos de
um Estado·Membro."

Na República Portuguesa o Tribunal Constitucional é composto
por 13 juízes, 10 design.dos pela Assemblêia da. República e 3 coopta
dos por estes, mas 3 dos juizes designados pela Assembléia da R.epÚe
blica e 3 juízes cooptados são obrigatoriamentf escolhidos dentre os
jlÚZes dos restantes tribunais e 08 demais dentre juristas.

Na Espanha os membros do Tribunal Constitucional, em número
de 12, estão assim previstos no art. 159 da Constituição:

"O Tribunál Constitucional compõe·se de doze membros
nomeados pelo Rei, dos quais quatro sob proposta do Congres
so por maioria de três quintos dos seus membros, quatro sob
proposta do Senado por idêntica maioria, dois sob proposta do
Governo e dois sob proposta do Conselho Geral do Poder
Judicial. Os membros do Tribunal Constitudonal deverão
ser nomeados entre magistrados judiciais e do Ministério
Público, professores de Universidade, funcionários públicos e
advogados, todos eles iu.ristas de reconhecida competência
com mais de quinze anos de exercício da profissão. Os mem·
bras do Tribunal Constitucional serão designados por um
período de nove anos e renováveis por um terço de três em
três anos."

Por sua vez ê interessante agora assinalar afinal a situação do
Conselho Constitucional da França. A Constituição da França precei
tua o seguinte (art. 56): ,

"O Conselho Constitucional se compõe de nove membros,
cujo mandato durará nove anos e não será renovável. O
Conselho Const~cional se' renovará por terços a cada três
anos. Três de seus membros serão nomeados pelo Presidente
da República, três pelo Presidente da Assembléia Nacional e
três pelo Presidente do senado. Além dos nove membros
acima mencionados, os ex·Presidentes da República serão, de
pleno direito, membros vitalícios do Conselho Constitucional.
O Presidente seltâ nomeado pelo Presidente da República.
Terá. voto decisivo em caso de empate."
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